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Nome da Acção: Cálculo e Processamento Salarial 

1. Objectivos da aprendizagem: 

a) Gerais 

- Dotar os formandos dos conhecimentos necessários sobre os deveres e obrigações do 

trabalhador e entidade empregadora. 

b) Específicos 

- Dotar os formandos dos conhecimentos necessários sobre os deveres e obrigações do 

trabalhador e entidade empregadora no que respeita ao regime jurídico das faltas, férias, feriados, 

obrigações declarativas e orçamento de estado. 

2. Destinatários: 

Gerentes; Chefias intermédias; Técnicos e Administrativos de gestão de pessoal (área selecionada 

RH); Ativos com ou sem formação jurídica  

 

3. Modalidade de formação: Formação contínua - Inter-empresas (outra formação 

profissional) 

 

4. Forma de organização da formação: Formação presencial 

 

5. Conteúdos programáticos: 

         1.    Do tratamento administrativo e cumprimento das obrigações declarativas pelo 
empregador 
1.1.    O processo individual do trabalhador 
1.2.    Dever de informar e dever especial de informação 
1.3.    O Regulamento Geral de Proteção de Dados 
1.4.    O Código de Conduta 
1.5.    Comunicações: à comissão de trabalhadores, aos serviços de segurança, higiene e saúde 
no trabalho, à ACT, à Segurança Social, aos Fundos de Compensação e de Garantia de 
Compensação do Trabalho 
1.6.    Da formação profissional: conceito; obrigações declarativas, duração e matérias; plano anual 
e plurianual; dossier pedagógico 
 
2.    Da organização dos tempos de trabalho 
2.1.    Modalidades de horário de trabalho: trabalho por turnos, noturno e suplementar, e isenção 
de horário de trabalho 
2.2.    Mobilidade horária: horário concentrado, banco de horas, adaptabilidade de horário de 
trabalho, horário concentrado 
2.3.    Mapa de horário de trabalho 
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2.4.    Mapa de trabalho suplementar 
2.5.    Período de funcionamento: comunicações à ACT 
 
3.    Da retribuição: retribuição base e em espécie; prestações pecuniárias acessórias; retribuições 
específicas (subsídios de férias e de Natal, de isenção de horário de trabalho, de turnos, de horário 
noturno e de trabalho suplementar) 
3.1.    Obrigações declarativas: recibo de vencimento, declaração de remunerações para a 
segurança social e para a Autoridade Tributária e Aduaneira 
 
4.    Das ausências 
4.1.    Faltas justificadas 
a)    Elenco das faltas justificadas 
b)     Procedimentos e prova dos motivos justificativos da falta 
c)     Incumprimento da comunicação da ausência 
d)    Verificação da situação de doença do trabalhador (Lei nº 105/2009, de 14 de Dezembro; 
Despacho nº 725/2016, de 15 de Janeiro) 
e) Efeito das faltas justificadas: na retribuição, na antiguidade, no direito a férias 
f)     Da Segurança Social 
 
4.2.    Faltas injustificadas 
a)    Efeito das faltas justificadas: na retribuição, na antiguidade, no direito a férias  
b)    O regime da compensação de faltas 
 
4.3.     Das férias  
a)     Regras gerais: Direito a férias (quando, em que condições, quantos dias, requisitos); Direito-
dever (irrenunciabilidade do gozo de férias 
b)     Especificidades: Majoração das férias; Regras de contagem de férias no ano de admissão do 
trabalhador e no ano da cessação do contrato; O impacto do impedimento prolongado no direito a 
férias, no direito ao gozo de dias úteis de férias, no direito ao pagamento a título de férias e de 
subsídio de férias; Renúncia parcial ao direito a gozo de férias: pagamento e compensação de 
faltas; Regras de marcação e gozo efetivo de férias: períodos anuais, encerramento total ou parcial 
da empresa, pontes; Mapa de férias e sua alteração; Violação do direito a férias. 
 
4.4.    Dos feriados: Feriados obrigatórios e feriados facultativos. 
 
4.5.    Regime de proteção da parentalidade 
a)    Licenças: por risco clínico durante a gravidez; por interrupção da gravidez; parental inicial; 
complementar 
b)    Dispensas: para avaliação da adoção; consulta pré-natal; amamentação e aleitação 
c)    Organização dos tempos de trabalho: redução do tempo de trabalho; trabalho a tempo parcial 
para trabalhador com responsabilidades familiares; horário flexível para trabalhador com 
responsabilidades familiares; adaptabilidade, banco de horas, horário concentrado e trabalho 
suplementar. 
 
5.    Da cessação do contrato de trabalho 
5.1.    Formas de cessação do contrato individual de trabalho: caducidade, revogação; 
despedimento por facto imputável ao trabalhador; despedimento coletivo; despedimento por 
extinção do posto de trabalho; resolução pelo trabalhador 
5.2.    Indemnização e compensação 
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5.3.    Novos cálculos de compensação (Lei nº 69/2013, de 30 de Agosto) 
5.4.    Obrigações declarativas do empregador em caso de cessação do contrato de trabalho. 

6. Carga horária: 6 horas 

 

7. Metodologias de formação: 

Método expositivo que consiste na transmissão oral de um determinado saber, informações 

ou conteúdos (através da apresentação em powerpoint), que pode ser seguida de questões 

colocadas pelos formandos ou pelo próprio formador. Também será utilizado o método 

interrogativo, onde o formador envolve o grupo numa participação activa e promove uma 

discussão e reflexão conjuntas.  

Ainda será utilizado o método demonstrativo que consiste, essencialmente, na transmissão 

de técnicas visando a repetição do procedimento através da demonstração: explicação - 

demonstração - aplicação. Será utilizado quando se pretende uma aprendizagem rápida e 

eficaz de tarefas. 

Metodologias activas tais como brainstorming, promoção de debate, dinâmicas de grupo e 

partilha de experiencias. 

8. Critérios e metodologias de avaliação: 

O critério de avaliação será a participação do(a) formando(a) durante a formação, em 

contexto de grupo e individual (capacidade de exposição das suas ideias, perguntas e 

respostas adequadas, pensamento critico e iniciativa). Será realizada através da 

observação directa do formador no decorrer de toda a sessão.  

A sessão poderá ainda ter no final uma avaliação de competências dos formandos, de 

forma a poder avaliar os conhecimentos e competências que cada um adquiriu com a 

formação mediante a execução de uma prova/questionário final (em regime de escolha 

múltipla ou verdadeiros e falsos) ou de exercício prático/trabalho. Nesta formação não 

existir nenhum exercício ou trabalho prático, pelo que a avaliação de competências é 

realizada através da observação direta do formador e da interacção formador-formando. 

No fim da sessão, ambos (formador e formandos) se avaliam mutuamente preenchendo um 

questionário de avaliação da satisfação. 

Passados 3 meses da formação é enviado, por correio electrónico para os formandos, um 

questionário com o objetivo de avaliar a satisfação pós formação dos formandos, no que 

respeita à aplicabilidade dos conteúdos leccionados em contexto laboral, nível de aquisição 

de conhecimentos, entre outros critérios. 
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9. Recursos pedagógicos: 

Plataforma zoom; Documentação (apresentação em formato powerpoint). A apresentação 

será posteriormente cedida aos formandos. Acesso ao microfone e câmara. 

10. Espaços e equipamentos: 

Não aplicável 

 

 


